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DECRETO N.º 08/2022 

 

SÚMULA - Abertura de crédito adicional suplementar. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, usando 

de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.231 de 10 de dezembro de 2021;  

 

DECRETA, 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 55.000,00 

(cinqüenta e cinco mil reais), com recursos de remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte dotação de 

despesas: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Unidade - 001 - Departamento de Educação. 

Projeto/Atividade - 12.361.0006.1005 - Investimentos na Educação Fundamental. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Código Reduzido - 01820 - 00103 - 0103/01/01/00/00 - 5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB. 

Valor R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais). 

 

Art. 2º. Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito Suplementar, os cancelamentos de 

dotações orçamentárias que abaixo seguem. 

 

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Unidade - 001 - Departamento de Educação. 

Projeto/Atividade - 12.361.0006.1005 - Investimentos na Educação Fundamental. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.35.00.00 - Serviço de Consultoria. 

Código Reduzido - 01760 - 00103 - 0103/01/01/00/00 - 5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB. 

Valor R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxilio Alimentação. 
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Código Reduzido - 01810 - 00103 - 0103/01/01/00/00 - 5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB. 

Valor R$ R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código Reduzido - 01850 - 00103 - 0103/01/01/00/00 - 5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB. 

Valor R$ R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal - PR, em 18 de janeiro de 2022. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 

Tendo em vista correções no item 01 (Anexo 01), o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do 

tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de gêneros 

alimentícios para compor o cardápio da merenda escolas das Escolas Municipais e Centros de Educação 

Infantil, a serem entregues parceladamente, conforme solicitação da Secretaria de Educação, de acordo com as 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos foi readequado. A realização do 

Pregão Eletrônico será no dia 02/02/2022 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das 

propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O(S) VENCEDOR(ES) 

DO(S) ITEM(S) DISPUTADO(S) TERÃO O PRAZO DE 02 DIAS CORRIDOS APÓS SOLICITAÇÃO DO 

DEPARTAMENTO DE COMPPRAS PARA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS, AS 

QUAIS DEVERÃO SER  ENTREGUES AO NUTRICIONISTA DO MUNICÍPIO PARA ANÁLISE E 

APROVAÇÃO. O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 118.492,50 (cento e dezoito mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no 

endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 

11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações 

e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos 

Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser 

esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados 

no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.  
 

Ribeirão do Pinhal, 17 de janeiro de 2022.  
 

Fayçal Melhem Chamma Junior 

Pregoeiro Municipal 

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO INEX. DE LICITAÇÃO Nº. 001/2022 - CONTRATO 005/2022 

 

Extrato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 76.968.064/0001-42 e a 

empresa EDITORA FTD S.A, CNPJ sob nº. 61.186.490/0001-57. Objeto: contratação de solução singular de 

Sistema de Ensino composto de Materiais Didáticos para alunos e professores, incluindo Serviço de Assessoria 
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Pedagógica, Formação Continuada Presencial e à Distância e Portal de Educação na Internet. Vigência 

31/12/2022. LOTE 01 R$ 442.126,00. Data de assinatura: 18/01/2022, RICARDO TAVARES DE OLIVEIRA - 

CPF: 139.883.098-42 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 171.895.279-15. 
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